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Em 25 de novembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.001/2020, de autoria de V. Ex®, por meio da
qual é solicitada ampliação de uma hora na duração das atividades das feiras livres, a
Secretaria de Finanças (Sefin) ressaltou que o horário de funcionameno das feiras, que
acontece das 6h às 13h, está regulamentado de acordo com o artigo 6° do Decreto
2.329/1994.

Atenciosamente,

THIAGO

Resp. pelo Secrj

LVES MONTI

do Gabinete do Prefeito

TGM/hrmn

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br


